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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.623/2024
de 18 de janeiro de 2024.

“Dispõe  sobre  abertura  de  crédito  adicional
suplementar  no  orçamento  vigente  e  dá  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei
nº 2.287, de 27 de dezembro de 2023 - LOA;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito

adicional suplementar no valor de R$ 327.500,00 (trezentos
e  vinte  e  sete  mil  e  quinhentos  reais),  nas  seguintes
dotações do orçamento vigente:

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
552 15.451.0019.1008.0000 Obras e Serviços 300.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 81
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 062 Conv 103194/23 - Recape de Ruas
02 05 03 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS
551 15.452.0019.2020.0000 Obras e Serviços 27.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL........... 327.500,00
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
I - Superávit Financeiro: 27.500,00
Fontes de Recurso
01 00 27.500,00
II  –  Anulação  parcial  das  seguintes  dotações  do

orçamento vigente:
02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
157 15.451.0019.1008.0000 Obras e Serviços -300.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 02 81
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 003 TRANSFERENCIA CONVÊNIO ESTADOS

TOTAL ........ 327.500,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  18  de

janeiro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.625/2024
de 23 de janeiro de 2024.

“Declara  luto  oficial  no  município

d e  C a p e l a  d o  A l t o  p e l o
falecimento do ex-vereador José
Vicente Menck”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o falecimento no dia de hoje, do Senhor
“José Vicente Menck”,  que exerceu a vereança neste
município  por  quatro  mandatos:  (01/02/1983  a
31/12/1988);  (01/01/1989 a 31/12/1992);  (010/01/1993 a
31/12/1996) e de (01/01/1997 a 31/12/2000);

Considerando  os  preciosas  trabalhos  dedicados  à
população de Capela do Alto, em várias frentes de ações
nos trabalhos desenvolvidos no município, com destaque às
ações sociais em benefício dos menos favorecidos;

Considerando o sentimento de solidariedade pela perda
do ex-vereador e cidadão exemplar e respeitável por todos;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  declarado  luto  oficial  no  município  de

Capela do Alto por três dias consecutivos, contados desta
data, em virtude do falecimento do Senhor “José Vicente
Menck”,  que  em  vida,  prestou  relevantes  serviços  ao
Município de Capela do Alto, onde exerceu com presteza o
mandato de Vereador durante quatro mandatos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de janeiro de

2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura

Municipal, data supra.
VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 037/2024
de 23 de janeiro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento nesta data do contrato de
trabalho por prazo determinado celebrado em 27.07.2023.,
com  a  servidora  VANDERLI  APAPRECIDA  RODRIGUES,
motorista, desta Prefeitura;

Considerando  a  necessidade  da  prorrogação  do
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
27.07.2023,  com  a  servidora  VANDERLI  APARECIDA
RODRIGUES,  motorista,  visto  que  o  servidor  Luiz  Carlos
Cassiano,  motorista  da  área  da  saúde,  que  a  mesma
encontrava-se substituindo teve seu pedido de prorrogação
de afastamento sem remuneração deferido;
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1º  -  Fica  autorizado  o  Departamento  de  Recursos
Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 27.07.2023, por mais
180 (cento e oitenta) dias, através de Termo Aditivo, ou
seja, até 21.07.2024, com a servidora abaixo relacionada.

SERVIDOR EMPREGO

VANDERLI APARECIDA RODRIGUES MOTORISTA

2º -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de janeiro de

2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº 039/2024 
                                                            de 23 de janeiro de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de TÉCNICO 

DE RAIO X para o (a)  ; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

SABRINA DE CASSIA MONTEIRO BINI, portador (a) da CIRG nº 29.627.***-0, CPF nº 

283.404.***-50, aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação da classificação final do Concurso 

Público 01/2023 para o emprego de TÉCNICO DE RAIO X. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 10A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à)  no orçamento vigente do presente 
exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de janeiro de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 C

A
P

E
LA

 D
O

 A
LT

O
 (

C
N

P
J 

46
63

40
77

00
01

14
) 

em
 2

4/
01

/2
02

4 
às

 2
2:

01
:4

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
0c

c-
7e

43
-d

b4
f-

eb
ae



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quarta-feira, 24 de janeiro de 2024 Ano VII | Edição nº 1204 Página 5 de 10

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº 040/2024 
                                                            de 23 de janeiro de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 

ASSISTENTE SADMINISTRATIVO para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela 
do Alto; 
 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

KAIQUE JOSE RODRIGUES, portador (a) da CIRG nº 63.934.***-5, CPF nº 552.238.***-64, 

aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2023 

para o emprego de ASSISTENTE SADMINISTRATIVO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 09A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de janeiro de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº 041/2024 
                                                            de 23 de janeiro de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de MOTORISTA 
para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

MATEUS RIBEIRO FERNANDES, portador (a) da CIRG nº 42.186.***-8, CPF nº 334.024.***-10, 

aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2023 

para o emprego de MOTORISTA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 07A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de janeiro de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA Nº 042/2024
de 23 de janeiro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 18.04.2022,
apresentado nesta data, pela servidora HELLEN CRISTINA
NANINI, PEB II, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  18.04.2022,  com  a
servidora HELLEN CRISTINA NANINI, PEB II, desta Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  23  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 043/2024

de 23 de janeiro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o vencimento nesta data do contrato de

Trabalho por prazo determinado celebrado em 28.07.2023,
com  o  servidor  DANILO  DONIZETI  DAMAS,  matricula
funcional  nº  3888,  Técnico  em  imobilização,  desta
Prefeitura  Municipal;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data,  o

Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado em
28.07.2023,  com  o  servidor  DANILO  DONIZETI  DAMAS,
matricula funcional nº 3888, técnico de imobilização, desta
Prefeitura Municipal;

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  23  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 044/2024
de 24 de janeiro de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data,  pelo  servidor  ERIVALDO  PINHEIRO  DOS  SANTOS
FILHO, Técnico de Enfermagem, desta Prefeitura Municipal,
inclusive com pedido de dispensa do cumprimento do Aviso
Prévio Legal;

RESOLVE:
1º  -  Conceder  a  demissão  a  pedido  do  servidor

ERIVALDO  PINHEIRO  DOS  SANTOS  FILHO,  Técnico  de
Enfermagem,  desta  Prefeitura  Municipal,  matricula
funcional nº 3838, do emprego que ocupa nesta Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que realize a rescisão do contrato de trabalho do referido
empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  24  de
janeiro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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             PORTARIA Nº 045/2024 
                                                            de 24 de janeiro de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de MOTORISTA 
para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

JOSIMAR CASSIANO ALVES, portador (a) da CIRG nº 42.186.***-8, CPF nº 355.961.***-75, 

aprovado (a) na 9ª (Nona) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2023 para o 

emprego de MOTORISTA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 07A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de janeiro de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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       PORTARIA Nº 038/2024 
                                                           de 23 de janeiro de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva, Sra Edinelma Fernandes 
Vieira, Técnico de Enfermagem, encontra-se afastada sem remuneração de suas atividades; 

 
Considerando a necessidade da contratação de um servidor 

temporário para suprir a ausência da referida servidora para não haver prejuízo nos serviços prestados 
à população e não sobrecarregar os demais servidores do setor; 

 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para 

o emprego de TECNICO DE ENFERMAGEM; 
         

     RESOLVE: 

 
     1º - Admitir por prazo determinado pelo período de seis meses, ou 

seja até 23/07/2024, para prestar serviços como TECNICO DE ENFERMAGEM, o (a) Senhor (a) 

ADAIRALDO RAMOS DE OLIVEIRA, portador (a) da CIRG nº 58.236.***-9, PIS 107.*****.61/8, CTPS 

95***/045, profissional devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 29ª (Vigésima-nona) 

colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso Público 01/2021; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 10A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no orçamento 
vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de janeiro de 2024.  
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 265/2023

PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2024
OBJETO:  Eventual  e  Futura  aquisição  de  “EXAMES

LABORATORIAIS”, para atendimento da demanda do setor
de saúde do município.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 24/01/2024 –
Horas 09:00:00

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 07/02/2024 – Horas
09:00:00

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  07/02/2024  –
Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro – Capela do Alto/SP – tel. 15 3267-8812 ou pelo e-
mail: licitacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 23 de Janeiro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 251/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 009/2023
OBJETO:  CONCESSÃO  DE  BALANÇA  RODOVIÁRIA

ELETRÔNICA,  LOCALIZADA  NO DISTRITO  INDUSTRIAL  EM
CAPELA DO ALTO/SP

Torno público para conhecimento dos interessados que
foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados na
licitação.

Capela do Alto/SP, 23 de Janeiro de 2024
Juliana de Fátima Oliveira – Presidente da CPL

...........................................................................................................
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